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Uno Nova História 

LEI N° 1.358/2025 

EMENTA: Revoga a Lei Municipal 
n° 1.208/2021, datada em 19 de MAIO 
de 2021, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPARANA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber à Câmara de Vereadores de Macaparana, apreciou, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°-Fica revogada a Lei n°. 1.208/2021, datada de 19 de maio de 2021, que 
dispõe sobre padronização das cores de imóveis públicos pertencentes e/ou mantidos pelo 
Município de Macaparana - PE. 

Art. 2°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito em, 08de maio de 2025. 
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